


  9.450,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Tec Center Venda Locação e Ass. Técnica Especializada em Equipamentos de Escritório

1-Endereço:
  Rua Chile, nº 22 Ed. Braulio Xavier sala 602, Centro

1-CPF/CNPJ:
  12580701000126

1-Valor (R$):
  6.681,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos em 17/02/2022, às
15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 18/02/2022, às
15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0293228 e o código CRC 0C557B99.
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Comunicação Interna nº 7 / DADM - SERVIÇOS GERAIS - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 14 de fevereiro de 2022.

De: Coordenação de Serviços Gerais

Para: Maria Amália Borges Franco

Assunto:Serviço de Conserto de 06 (seis) máquinas fragmentadoras

 

Solicito autorização para os serviços de consertos de 06 (seis) máquinas fragmentadoras marca SECRETA e DESTROYER.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos em 14/02/2022, às 10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0293233 e o código CRC F514DA11.

19.09.02349.0003194/2022-56 0293233v1
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM
ANDA

–SERVIÇOS-
DISPENSA

3.3 GARANTIA DO
OBJETO

ESCOLHER UMA  
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(x) A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

( ) B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( X  ) A) CONTRATADA (Regra geral)

( ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):
 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) 01 ANO

( X  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

( ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura 

pelo MPBA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) 48 HORAS (x) Úteis ( ) Corridas

( ) B) DIAS ( ) Úteis ( ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) SIM

( X ) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO- 

LHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

( ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

( ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de            ( ) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

( ) D) Outra. Especificar:
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM
ANDA

–SERVIÇOS-
DISPENSA

 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO 
RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 03 dias (x) Úteis ( ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias (x) Úteis ( ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Serviços Gerais

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU REFAZIMENTO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER  
UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) NÃO SE APLICA

(x) B) PRAZO: ( ) HORAS ( ) Úteis ( ) Corridas

( x  ) 03 DIAS (x) Úteis ( ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O  recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com  as
especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de
preços, bem com as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento afim)
apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo
Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que  o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

( ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):
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ESCOLHER UMA  
OPÇÃO

(Marcar com X):

DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM
ANDA

–SERVIÇOS-
DISPENSA

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

(x)
A)  PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

( )
B)   CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE, 

EM PARCELA ÚNICA

( )

C) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, conforme re-

gime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no

item 1.2.):

( ) C)   PAGAMENTO MENSAL

( ) D)  OUTRA:

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO
(Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

( ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões
cabíveis   -   documentação   esta   que   deverá   estar   devidamente   acompanhada do
ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.6.3.2 Verificando-se qualquer  pendência impeditiva do pagamento,  será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga- ções
de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legis-
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM
ANDA

–SERVIÇOS-
DISPENSA

lação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia,
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,
observado, sempre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA- 
JUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO 
DE ÍNDICE OFICIAL

ESCOLHER UMA  
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(x)

A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

( )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Marcar
com X):

( ) A) INPC/IBGE

( ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta -
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto  de reajuste apenas  os valores relativos  a pedidos de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM     INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) Opção  1: meses  ,  contados  do  recebimento  do  empenho  pelo
fornecedor

(x) Opção 2: 40 dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor
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( ) B) CONTRATAÇÕES COM     INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM
ANDA

–SERVIÇOS-
DISPENSA

 ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) Opção 1: meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Mar- 

car com X):

( ) A) Data certa: de de  

(  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

(  ) Opção 2: dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Marcar 

com X):

( ) A) Data certa: de de  

(  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Mar- 
car com X):

(x) A) NÃO

( ) B) SIM.  Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do
uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade,  a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns);

3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;

5 Manter  durante toda a  execução da  contratação, em compatibilidade com as  obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contra;
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 11/02/2022 13:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20220753211

RAZÃO SOCIAL

LUIS RONIEL FERREIRA GUIMARAES 36785164591

INSCRIÇÃO ESTADUAL

080.648.004

CNPJ

12.580.701/0001-26

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 11/02/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Assistência Técnica Especializada em impressoras, fragmentadoras de 
papeis, calculadoras e Informática em Geral. 

Rua Chile, 05 Ed. Antônio Ferreira SL. 305 – Centro – Salvador-Ba CNPJ 11.876.254/0001-94    

Telefax. (71) 3013-7838 E-mail: newtechsalvador@gmail.com 

                                                                                                                                                                                   
REDE DE SERVIÇOS:      

                                                      
 

ORÇAMENTO 
 

Áo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

ENDEREÇO: . 5ª Avenida, n° 750, do CAB - Salvador, BA 

 CONTATO. Sra. GRAÇA    SETOR: ADM   TEL. .3114-4100 

  Prezado Senhor (a) 

Conforme solicitação, apresentamos orçamento para reparo com troca de todas as peças necessárias para seu bom funcionamento dos 
equipamentos abaixo relacionados: 
 

01 
FRAGMENTADORA DE PAPEL DESTROYER 320 0015247 3.287,00 

 

02 
FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 1000X 0000032 780,00 

03 
FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 201XCA 3300170 990,00 

04 
FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 201XCA 0020097 990,00 

05 
FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 1502X 0000061 890,00 

06 
FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 201XCA 140013A 990,00 

  

VALOR TOTAL R$8.707,00 (Oito mil setecentos e sete Reais) 
 

 

 

Validade: 30 dias  

Pagamento: EMPENHO 

Garantia 90 dias 

Execução 15 dias 

 

Estaremos a disposição para esclarecermos quaisquer dúvidas. 

Cordialmente, 

 
Alexandre Ferreira 

Salvador, 07 de fevereiro de 2022. 

 
 

Anexo Orçamento Alexandre (0293583)         SEI 19.09.02349.0003194/2022-56 / pg. 27





Anexo Pesquisa de preço 01 (0293444)         SEI 19.09.02349.0003194/2022-56 / pg. 29



Fragmentadora Secreta 201Xcd 110v Menno
Favorito

R$1.67940

em 12x 139 reais e 95 centavos R$1.399,5 sem juros  V  e  r         

os     meios     de     pagamento      

Frete grátis

Saiba os prazos de entrega e as formas de envio.  Calcular         

o     prazo     de     entrega      

Voltagem:110V Estoque 

disponível
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Fragmentadora De Papel Menno Secreta 1000 
110v - Frete Gratis
Favorito

1.529 Reais

em 12x 127 reais e 49 centavos R$12749 sem juros  V  e  r         

os     meios     de     pagamento      

Chegará grátis hoje

Somente para SP capital e regiões da Grande SP e Rio de Janeiro Comprando 

dentro dos próximos 26 min

V  e  r     mais     formas     de     entrega      

Retire grátis a partir de segunda-feira em uma agência Mercado Livre 

Comprando dentro das próximas 12 h 26 min

V  e  r     no     mapa   Último 

disponível!
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Fragmentadora De Papel Secreta 1502 X

127 Volts Menno
Favorito

1.647,00 reais em 10x 164 reais e 70 centavos R$1.647,20 sem 

juros  V  er         o  s         meio  s         de         pagamento      

Frete grátis

Saiba os prazos de entrega e as formas de envio.  

C  alcular         o         pra  z  o         de         entrega      

Estoque disponível

Quantidade:1 unidade(7 disponíveis)
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DESPACHO

Informo que em anexo contém 04 (quatro) pesquisas de preços referente ao preço real das fragmentadoras aqui neste processo anexo.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos em 14/02/2022, às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0293451 e o código CRC D3ABAD7F.

19.09.02349.0003194/2022-56 0293451v2
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DESPACHO

Encaminhe-se à CEOA para informar saldo orçamentário para a despesa.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 18/02/2022, às 12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0298118 e o código CRC 36477E3C.

19.09.02349.0003194/2022-56 0298118v3
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa conforme documento 0293228:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação:

Saldo disponível: 4.484.030,10

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 18/02/2022, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0298234 e o código CRC 705EB949.

19.09.02349.0003194/2022-56 0298234v2
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DESPACHO

À Coordenação de Serviços Gerais para manifestação do Coordenador da unidade no processo.

 

Mariana de Araujo Pimentel
Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 18/02/2022, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0298379 e o código CRC C1FF7D82.

19.09.02349.0003194/2022-56 0298379v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Coordenação de Serviços Gerais informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:

 

1. O orçamento 0306083 venceu em 07/03/2022. Solicitamos inclusão de orçamento com novo período de validade;

 

 

4. No comprovante bancário (doc XXXXXX) não consta o nome da Empresa selecionada. Solicitamos anexar novo comprovante com a indicação do nome
da referida empresa;

5. Ausência da manifestação, por parte do Ordenador de Despesas, autorizando a despesa a ser executada, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I -
Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

6. Ausência da indicação dos servidores que realizarão o acompanhamento do objeto contratado como Fiscal e Suplente, haja vista que não foram
informados os respectivos nomes na manifestação da Unidade Gestora, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensas de
Licitação - Geral;

7. O documento xxxxxx referente comprovante bancário em nome da empresa possui o saldo. Solicitamos o cancelamento deste documento e posterior
inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados
que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de
preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

8. O documento xxxxxx referente comprovante bancário em nome da empresa refere-se a um comprovante de págamento de boleto. Solicitamos o
cancelamento deste documento e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa,
banco, agência, conta corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia
de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
1. Item 3.2, relativo à "Dias para realização da entrega dos serviços", foi informado o prazo de 15 dias. Esclarecemos que este tópico serve a que a Unidade
indique em quais dias da semana os serviços devem/podem ser realizados (ex: de segunda a sexta-feira; de segunda a domingo, etc) e não ao prazo para
realização dos mesmos (informação já prestada no tópico 3.2.3);

2. Item 3.3: Preenchido parcialmente, solicitamos o preenchimento total do item que versa sobre a Garantia do Objeto;

3. Item 3.4.4: Esclarecer se haverá possibilidade de refazimento de serviços (assinalando-se a alternativa B, e indicando, na sequencia, o prazo para tanto)
ou se não se aplica tal possibilidade, assinalando-se a alternativa A) SEM indicar prazo para refazimento de serviços;

4. Item 3.8: O prazo de vigência da contratação está incompatível com os prazos definidos para execução e recebimento, mostrando-se insuficiente a
abranger todos os atos relacionados com a execução contratual. Esclarecemos, neste sentido, que a vigência da contratação deve ser suficiente a abranger os
prazos de retirada do empenho, execução, recebimento e pagamento (deve minimanente corresponder à soma destes prazos)

5. Sugerimos, ainda, que a cor da fonte das informações que foram preenchidas pela Unidade Demandante, no Documento de Oficialização da Demanda,
seja colocada na cor PRETA a fim de distinguir as informações do documento, daquelas que se referem apenas às orientações de preenhcimento

 

 

1. Item 1.3 relativo à "Justificativa - Necessidade da Contratação" foi preenchido com a informação de indicação do objeto. Solicitamos a justificativa para
a necessidade da contratação. Neste sentido esclarecemos que, a justificativa deve abranger minimamente as razões que levaram à aquisição do objeto
mencionado e qual a demanda institucional que se pretende atender com a aquisição;

2. Item 1.4 relativo à "Justificativa - Quantitativo Definido", solicitamos retificação da informação apresentada de modo a justificar o motivo da quantidade
estabelecida no orçamento apresentado, especificando porque é necessária aquela quantidade definida;

3. Item 3.2.5 relativo à "Regras para entrega", faltou preencher os campos "Dias para realização da entrega" e "Horários para entrega";

4. Item 3.3 relativo à "Prazo de validade e/ou exigência de garantia para o objeto", foi assinalada a opção "A - Sem exigência de validade ou garantia"; no
entanto, identificamos que subitens referentes à regras de Garantia foram também assinalados. Solicitamos o preenchimento correto do referido item,
considerando que as opções "A", "B" e "C" são alternativas;

5. Itens 3.4.1 e 3.4.2 relativos a "Prazo para recebimento provisório" e "`Prazo para recebimento definitivo" respectivamente, foram preenchidos de modo
que o somatório dos prazos ali informados excedem o prazo máximo, qual seja: 15 (quinze) dias. Salientamos que os prazos de recebimento provisório e
definitivo, juntos, não podem passar de 15 dias corridos, conforme artigo 161 da Lei Estadual/BA Nº 9.433/2005. Sendo assim, solicitamos retificação do
(s) item (ns);

6. Item 3.4.4 relativo à "Prazo para adequação ou substituição de produtos rejeitados" não foi preenchido. Solicitamos selecionar UMA opção.

7. Item 3.8.1 relativo à "Definição de vigência da contratação" não foi preenchido. Esclarecemos, neste sentido, que considerando que a contratação não
envolve instrumento formal de contrato, deve ser assinalada a alternativa "A", optando-se, consequentemente por uma das alternativas de contagem de
prazo (em dias ou em meses). Ademais, a contagem do prazo de vigência da contratação deve contemplar todos os prazos definidos para a contratação
(entrega do empenho, entrega, recebimento e pagamento).
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Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

O Ofício de abertura do procedimento constou a informação de Solicitação no SIMP. Entretanto, tal informação não é mais exigida para formalização do
procedimento. Desta forma, sugerimos que nas próximas solicitações esta informação não seja mais contemplada.

O Orçamento utilizado está endereçada à Coordenação de Serviços Gerais na pessoa de Sr. Sandro Dantas. Sugerimos que o orçamento seja endereçado
apenas ao Ministério Público do Estado da Bahia.

No comprovante bancário, identificamos que consta o extrato na íntegra. No entanto, a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor, sugerimos
que sejam apenas disponibilizados as informações de agência, conta e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos
(por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc).

 

Por fim, considerando que houve manifestação da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, solicitamos esclarecer se a contratação envolve serviços de engenharia
ou serviços comuns. Caso se trate de serviço de engenharia, deverá ajustar a opção de enquadramento da dispensa tanto no formulário de solicitação geral
quanto no documento de oficialiazação da demanda (DOD).

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

19.09.02349.0003194/2022-56 0309559v2
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  9.450,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Tec Center Venda de Locação e Assistência Técnica Especializada em Equipamentos para Escritório

1-Endereço:
  Rua Chile nº 22, Ed. Bráulio Xavier Sala 602, Centro

1-CPF/CNPJ:
  12580701000126

1-Valor (R$):
  6.680,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos em 03/03/2022, às
15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0304531 e o código CRC 73F0486D.
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Quantitativo 

de 06  

Fragmentador

as enviadas 

pela 

Coordenação 

de Patrimônio para serem conser- tadas.

(  ) SIM ( x ) NÃO
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 03  dias ( x ) Úteis ( ) Corridos.

Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e- 
mail.
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM 

ANDA
–SERVIÇOS-
DISPENSA

3.3 GARANTIA DO
OBJETO

ESCOLHER UMA  
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(   )
A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

( x ) 
B



) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) CONTRATADA (Regra geral)

( ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) 01 ANO

( x ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

( ) C) OUTRO. Especificar:

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura 

pelo MPBA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( x ) A)  48 HORAS    ( ) Úteis ( ) Corridas

( ) B) DIAS        ( ) Úteis ( ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) SIM

( x ) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - 

ESCO-  LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

( ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

( ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA

(exceção).  Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no   prazo

máxi- mo de (      ) horas, contadas da notificação pelo MPBA;
o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de  “Executor”  acima

indicada) arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou
substituição  de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais
em que aque-  les estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM 

ANDA
–SERVIÇOS-
DISPENSA

( ) D) Outra. Especificar:
 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO 

RECEBIMENTO3.4

.5

3.4.6

3.4.7

3.4.8

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 03 dias ( x ) Úteis ( ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias ( x ) Úteis ( ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Serviços Gerais

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU REFAZIMENTO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER  
UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) NÃO SE APLICA

( x ) B) PRAZO: ( ) HORAS ( ) Úteis ( ) Corridas

( x )  03 DIAS ( x ) Úteis ( ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as

especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de

preços, bem com as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento afim)

apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de

recebimento provisório/definitivo;

O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo

Ministério Público  do  Estado  da Bahia, todos  os  procedimentos contidos  nos  Ato Normativos

internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº

9.433/2005;

O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a

responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações

estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que o originou, verificadas

posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades

previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O

ESCOLHER UMA  
OPÇÃO

(Marcar com X):

( x ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

( )  
B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM ANDA
–SERVIÇOS- 
DISPENSA

2.6 CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO

2.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( x )
A)  PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE, ( )
EM PARCELA ÚNICA

C) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

( )  Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, conforme re-

gime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no

item 1.2.):

( ) C)   PAGAMENTO 

MENSAL 
( ) D)   OUTRA:

2.6.1 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO
(Marcar com X):

( x ) A) NÃO SE APLICA

( ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

2.6.2 DEMAIS REGRAS:

2.6.2.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões

cabíveis   -   documentação   esta   que    deverá    estar    devidamente    acompanhada   do

ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias

úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência  a ser

regularizada;

2.6.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de

apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

2.6.2.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de

cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

2.6.2.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga- ções

de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legis-

lação vigente;
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3.6.3.

3.6.3

DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM 

ANDA
–SERVIÇOS-
DISPENSA

5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito  em   conta  corrente  e

agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de

recursos do Estado da Bahia;

.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia,

em caso de mora, será calculada considerando a data do  vencimento da  obrigação e  do seu

efetivo pagamento, de acordo com  a   variação  do   INPC  do   IBGE  pro  rata  tempore,

observado,  sempre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA- 
JUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO 

DE ÍNDICE OFICIAL

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

( x ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

( )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Marcar

com X):

( ) A) INPC/IBGE

( ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( x )

A) CONTRATAÇÕES SEM     INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

( ) Opção  1: meses  ,  contados  do  recebimento  do  empenho  pelo 

fornecedor

( x ) Opção 2:   40 dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor
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( ) B) CONTRATAÇÕES COM     INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) Opção 1: meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Mar-

car com X):
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DOCUMENTODEOFICIALIZAÇÃODADEM ANDA
–SERVIÇOS- 
DISPENSA

( ) A) Data certa: de de

(  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

(  ) Opção 2: dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA         OPÇÃO (Marcar

com X):

( ) A) Data certa: de de

(  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA     OPÇÃO (Mar- 

car com X):

( x ) A) NÃO

( ) B) SIM.  Justificativa:

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do
uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

3.9 OBRIGAÇÕE3S.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, 
transporte e

DA CONTRATADA* entrega do(s) bem(ns);

3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;

3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação,  em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contra;

3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen- tes
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;
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( )
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.10OBRIGAÇÕES OBRIGAÇÕES GERAIS
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MANIFESTAÇÃO

Ciente. Estou de acordo.

 

Att,

 

Sued de Cerqueira

Coord. Serv. Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 21/02/2022, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0299214 e o código CRC D085A651.

19.09.02349.0003194/2022-56 0299214v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade tendo em vista que, pelos motivos expostos no Documento de Oficialização de Demanda (0293386), da
Coordenação de Serviços Gerais, bem como por haver  disponibilidade orçamentária, conforme Formulário de informações orçamentárias (0298233), esta
Diretoria está de acordo com a referida despesa.

 

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

Fiscal: Sued Almeida de Cerqueira, matrícula 352.995;
Suplente: Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 21/02/2022, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0299218 e o código CRC 97D69476.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Coordenação de Serviços Gerais informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. No Formulário de Dispensa de Licitação 0293228 foi informado o inciso I do art. 59 da lei N° 9.433/2005 para a fundamentação legal, no entanto,
observamos que o objeto não está enquadrado em serviços de engenharia de valor não excedendente a 10%(dez por cento) do limite previsto para
modalidade de convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

2. No orçamento da empresa Tec Center 0293391 o valor total foi preenchido com valor a maior. Solicitamos anexar novo orçamento com o valor total
correto. Esclarecemos que o orçamento deverá estar assinado pelo preposto ou funcionário da empresa, ou, se for o caso, anexar o e-mail comprovando o
recebimento em meio digital;

3. No orçamento da empresa Newtec 0293583 o valor total foi preenchido com valor a maior. Solicitamos anexar novo orçamento com o valor total correto;

4. O documento 0293430 referente comprovante bancário consta o extrato na íntegra. Solicitamos o cancelamento deste documento e posterior inserção
de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações de nome da empresa, nome do banco, agência, conta e outros dados que eventualmente
se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade
financeira do Fornecedor.

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
1. Item 3.2.3 relativo à "Prazos de Execução": o prazo informado está divergente em relação ao prazo estabelecido no orçamento;

2. Item 3.3 relativo à "Garantia do Objeto": foi assinalada a opção "A"; no entanto, observa-se que foram assinaladas alternativas relativas a exigência de
garantia (de 90 dias da Contratada). Sendo assim, solicitamos que seja assinalada a opção correta;

3. Item 1 do Anexo I - Tabela Indicativa de Itens, relativo a "Indicação os itens que compõem o objeto": O valor total dos itens está divergente em relação
ao informado no orçamento 0293391. Solicitamos, ainda, a retificação no campo "Valor Total" no Formulário de Solicitação de Dispensa de Licitação.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/02/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0299484 e o código CRC ADC03ADC.
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que a certidão constante no documento 0293412 incluída ao processo encontra-se com validade vencida (27/02/2021), anexamos ao presente o
Certificado de Regularidade do FGTS (0309592) que foi coletado por esta Unidade no site https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 09/03/2022, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0309574 e o código CRC E0689E6B.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, LUIZ RONIEL FERREIRA GUIMARAES , CNPJ
12.580.701/0001-26, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0312081), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/03/2022, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0309594 e o código CRC 2F61BA45.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/03/2022 16:17:35 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LUIS RONIEL FERREIRA GUIMARAES  
CNPJ: 12.580.701/0001-26 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUIS RONIEL FERREIRA GUIMARAES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:18:33 do dia 11/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 9OFQ110322161833 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/03/2022 às 16:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 12.580.701/0001-26.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

622B.A0A8.E769.B344 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/03/2022 as 16:19:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/03/2022 às 16:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

622B.A0B2.06F4.8354 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/03/2022 as 16:19:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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11/03/2022 16:19 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12580701000126%2C36785164591&colunasSelecionadas=linkDetalhame… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

12580701000126

Data da consulta: 11/03/2022 16:16:41

Data da última atualização: 11/03/2022 05:40:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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11/03/2022 16:26 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12580701000126%2C36785164591&colunasSelecionadas=linkDetalhame… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

12580701000126

Data da consulta: 11/03/2022 16:04:50

Data da última atualização: 11/03/2022 05:40:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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11/03/2022 16:19 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 12580701000126

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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11/03/2022 16:20 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Coordenação de Serviços Gerais, para prestação de serviços de conserto de 06 (seis)
fragmentadoras.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa LUIZ RONIEL FERREIRA GUIMARAES (TEC CENTER VENDA LOCAÇÃO E ASS.
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO) , pelo preço proposto de R$ 6.680,00 (seis mil, seicentos e oitenta) equivalente
a prestação dos serviços, conforme proposta 0304705.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/03/2022, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0312084 e o código CRC 95AF7648.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações no
doc. 0312084, autorizo a Dispensa de licitação em favor da empresa LUIZ RONIEL FERREIRA GUIMARAES (TEC CENTER VENDA LOCAÇÃO E
ASS. TÉCNICA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO) , pelo preço proposto de R$ 6.680,00 (seis mil, seicentos e oitenta), para
prestação de serviços de conserto de 06 (seis) fragmentadoras.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/03/2022, às 15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0312651 e o código CRC 0E999E7E.

19.09.02349.0003194/2022-56 0312651v5

Despacho 0312651         SEI 19.09.02349.0003194/2022-56 / pg. 77



DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista autorização da
despesa referente à prestação de serviços de conserto de 06 (seis) fragmentadoras pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0312084) em 14/03/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/03/2022, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0313209 e o código CRC 8D37027F.

19.09.02349.0003194/2022-56 0313209v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000054-9

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSERTO DE 06 FRAGMENTADORAS
DAS MARCAS SECRETA e
DESTROYER, CONFORME DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 10/2022-DADM E SEI
Nº 19.09.02349.0003194/2022-56

Data do Cadastro:
15/03/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 6.680,00 SEIS MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 6.680,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -6.839.177,86 6.680,00 -6.845.857,86

15/03/2022 10:54 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000046-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000044-7

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE 06 FRAGMENTADORAS DAS MARCAS SECRETA e DESTROYER,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2022-DADM E SEI Nº 19.09.02349.0003194/2022-56

Data Celebração:
14/03/2022

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
14/03/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000054-9

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 6.680,00 SEIS MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 6.680,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2017046196

Nome:  LUIZ RONIEL FERREIRA GUIMARÃES

CPF/ CNPJ:  12.580.701/0001-26 Insc. Estadual:  80648004

Responsável no Credor:  LUIZ RONIEL FERREIRA
GUIMARÃES E-mail Responsável:  luisroniel@yahoo.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 6.680,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2022 6.680,00

15/03/2022 11:04 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação - Geral, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação
de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento do no FIPLAN para o emissão do empenho.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 15/03/2022, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0313985 e o código CRC 99EE350D.
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